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FEDERACAO DOS TRABALHADORES, EMPREGADOS E EMPREGADAS NO COMERCIO E SERVICOS 
NO ESTADO DO CEARA - FETRACE, CNPJ n. 07.343.320/0001-93, neste ato representado(a) por seu 
Diretor, Sr(a). JEAN CARLOS ALVES PEREIRA;  
   
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE ITAPIPOCA ITAPAJE 
E AMONTADA, CNPJ n. 17.172.234/0001-19, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA 
IVANUSIA SOARES MIRANDA;  
   
E  
 
FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 07.267.479/0001-76, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ GASTAO BITTENCOURT DA SILVA;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos 
trabalhadores empregados em estabelecimentoscomerciais varejistas e atacadistas de maquinismo, 
ferragens, tintas, louças e madeiras, de gêneros alimentícios, de carnes frescas, frios e lacticínios 
embutidos e congelados, de material de construção, de tecidos, vestuários e armarinhos, de 
confecção masculina, feminina e infantil, de produtos farmacêuticos, de livros, revistas, materiais de 
escritórios e papelaria, de depósito de bebidas, de balas, bombons, de bijuterias, de frutas e 
verduras, de produtos químicos para indústrias e lavoura, de peças e acessórios para veículos 
automotores, de material ópticos, fotográficos e cinematográficos, de móveis e utensílios, de 
perfumaria e higiene pessoal, de material de informática, acessórios e periféricos, de calçados, de 
locadoras de filmes e jogos em DVDs, de elétricos e eletrodomésticos, de material eletrônico em 
áudio e vídeo, de pneumáticos, de plantas e flores ornamentais, de produtos metalúrgicos, de lojas 
de departamentos e magazines, de artigos médicos ortopédicos e odontológicos, de ração para 
animais, de hipermercados, supermercados, mercadinhos e mercearias, com abrangência territorial em 
Itapipoca/CE.  

 
Relações Sindicais  

 
Contribuições Sindicais  

 



 
CLÁUSULA TERCEIRA - TAXA NEGOCIAL LABORAL  
 
 

Por determinação da presente convenção, ficam expressamente autorizadas as empresas a descontarem de 
todos(as) os(as) trabalhadores(as) beneficiados(as) por esta Convenção Coletiva de Trabalho o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do salário nominal, divididos em 02(duas) parcelas iguais, a serem 
creditadas na conta da entidade laboral, através de boleto expedido pelo entidade laboral, que deverá ser 
recolhido até o 7° (sétimo) dia após o desconto, com o preenchimento da relação dos(as) empregados no 
verso da guia de contribuição, sendo 2,50% (dois virgula cinquenta por cento)em abril de 2022  e 2,50% (dois 
virgula cinquenta por cento) no mês de maio de 2022, sob pena de multa de 2% (dois por cento), e juros de 
mora, a incidirem sobre o montante a ser recolhido pela empresa, a contar do primeiro dia imediato após o 
término do prazo para o recolhimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A entidade laboral assumirá exclusiva e integralmente a responsabilidade pecuniária 
por qualquer pedido de devolução de taxa negocial dos empregados que tenha recebido e que seja 
posteriormente considerada indevida ou irregular, isentando o empregador de qualquer responsabilidade, 
inclusive perante procedimentos de lavra do Ministério Público do Trabalho. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES  
 
 

Por infração de qualquer cláusula deste Instrumento, salvo aquelas a que a lei cominar menor valor, será aplicada uma 
multa no valor de 01(um) piso da categoria, a qual reverterá a favor da entidade laboral e que será paga no prazo de 
10(dez) dias úteis, contados a partir da confirmação da infração, acrescida de 50%(cinqüenta por cento) em caso de 
reincidência. 

 
}  

 

 

JEAN CARLOS ALVES PEREIRA  

Diretor  

FEDERACAO DOS TRABALHADORES, EMPREGADOS E EMPREGADAS NO COMERCIO E 

SERVICOS NO ESTADO DO CEARA - FETRACE  

 

 

 

MARIA IVANUSIA SOARES MIRANDA  

Presidente  

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE ITAPIPOCA 

ITAPAJE E AMONTADA  

 

 

 

LUIZ GASTAO BITTENCOURT DA SILVA  



Presidente  

FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DO CEARA  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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